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O Núcleo de Apoio à Inclusão-NAI, vinculado à Diretoria de Ensino da UFV Campus

Florestal,  informa  que  se  encontram  abertas  as  inscrições  para  seleção  de  Monitor/a
Inclusivo/a  voluntário/a para  atuar  no  suporte  e  acompanhamento  a  um/a  estudante  com
Necessidades  Educacionais  Específicas  (NEEs)  do  Curso  Técnico  em  Informática. As
disciplinas que demandarão o auxílio do/a monitor/a voluntário/a durante o semestre 2023/1
serão as seguintes: CFI015- Organização de Computadores e Sistemas Operacionais; CFI 016-
Introdução ao Curso Técnico em Informática CHS 013 – Redação Técnica, CHS 017 – Inglês
Técnico.

1. Poderão se inscrever estudantes que estejam matriculados nas disciplinas citadas.
2. A inscrição será feita até as 23h do dia 05/02/2023 por meio do preenchimento do 

Requerimento de Inscrição disponível em: https://forms.gle/6cQV82aD6uRn4g5X7 

3. O Processo Seletivo será coordenado pelo NAI e realizado por meio da nota do estudante no
processo seletivo da Cedaf e de uma entrevista.

4. A princípio, serão convocados para a entrevista somente os 5 primeiros colocados na etapa 
de análise da nota do estudante no processo seletivo da Cedaf. Posteriormente, caso haja 
necessidade, outros candidatos poderão ser convocados para entrevistas futuras.

5. A admissão obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com o número de
vagas disponíveis. Em caso de notas iguais no processo seletivo da Cedaf, o desempate será 
feito através da entrevista. 

6. No ato da admissão deverá ser assinado termo de compromisso de monitoria, definindo as 
horas de atuação do(a) monitor(a). Ao final do semestre o/a monitor/a receberá um 
certificado de participação na monitoria inclusiva.

7. Desde que haja indicação da coordenação do curso e do NAI, o/a monitor/a selecionado/a 
poderá acompanhar o mesmo estudante com necessidades educacionais específicas em 
outras disciplinas afins no próximo semestre letivo. § 1o. De acordo com a necessidade do 
NAI, monitores inclusivos selecionados neste processo seletivo poderão ser reaproveitados 
para outras disciplinas e semestres, assim como para acompanhar outros estudantes com 
NEE.

Florestal, 01 de fevereiro de 2023.

Rebeca Contrera Avila
Matrícula 12933-X
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